
ANO L EDIÇÃO EXTRA Nº 50-A                BRASÍLIA - DF, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2021

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Executivo......................................................... 1 2

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 42.193, DE 14 DE JUNHO DE 2021

Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento denominado

Mansões Flamboyant, localizado no Setor Habitacional Tororó, na Região

Administrativa Jardim Botânico - RA XXVII.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo

em vista o que dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o artigo

75 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7

de julho de 2009, a Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, a Lei nº

992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o

Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247,

de 1º de junho de 2017, o que consta dos autos do Processo SEI nº 0020-

000722/1989, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do Parcelamento

denominado Mansões Flamboyant, localizado no Setor Habitacional Tororó, na

Região Administrativa Jardim Botânico - RA XXVII, consubstanciado no Projeto

de Urbanismo de Regularização de Parcelamento – URB-RP 127/09 e no

Memorial Descritivo de Regularização de Parcelamento – MDE-RP 127/09.

Art. 2º A aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto está

excluída da cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos

termos dos §§1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.

Parágrafo único. A exclusão da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se

exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de

sua cobrança, na forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso

ou atividade das unidades imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.

Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º encontram-se

disponíveis no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2021.

132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.194, DE 14 DE JUNHO DE 2021

Remaneja Cargo em Comissão, que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem

o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e da Lei nº 6.525,

de 1º de abril de 2020, do Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica remanejado 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 08000103,

de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal

para a Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador, mantendo seu atual ocupante.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2021.

132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.195, DE 14 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Subchefia de Políticas Sociais

e Primeira Infância do Gabinete do Governador, que especifica e dá

outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que

lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, combinado com a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020,

regulamentada pelo Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos

termos do processo SEI 00010-00000879/2021-95, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa do Gabinete do

Governador.

Art. 2º Fica transferido do Gabinete do Governador para o Banco de

Cargos de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº

40.610, de 8 de abril de 2020, os cargos relacionados no Anexo I.

Art. 3º Fica redistribuído do Banco de Cargos para o Gabinete do

Governador para a estrutura administrativa, os cargos relacionados no

Anexo II.

Art. 4º Compete ao Gabinete do Governador, antes da posse ou da entrada

em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previsto no

Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de existência

de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do

Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de

dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de junho de 2021

132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º do Decreto nº 42.195, de 14 de junho de 2021)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/ CARGO/ SÍMBOLO/

QUANTIDADE/ CÓDIGO - GABINETE DO GOVERNADOR - CHEFIA

DE GABINETE - SUBCHEFIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E PRIMEIRA

INFÂNCIA - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH B0002113);

Assessor, CC-08, 01 (SIGRH B0001570) - ASSESSORIA DE

ARTICULAÇÃO ESTRATÉGICA PARA PRIMEIRA INFÂNCIA - Chefe,

CNE-04, 01 (SIGRH 00702348); Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 10001152).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 42.195, de 14 de junho de 2021)

ÓRGÃO/ UNIDADE ADMINISTRATIVA/ CARGO/ SÍMBOLO/ QUANTIDADE -

GABINETE DO GOVERNADOR - CHEFIA DE GABINETE - SUBCHEFIA DE

POLÍTICAS SOCIAIS E PRIMEIRA INFÂNCIA - Assessor Especial, CNE-05, 01;

Assessor Especial, CNE-08, 01 - ASSESSORIA DE ARTICULAÇÃO ESTRATÉGICA

PARA PRIMEIRA INFÂNCIA - Chefe, CNE-05, 01; Assessor, CC-08, 01.

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


